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DECRETO N° 7.501, de 18 de julho de 2008.

INCLUI EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2008 (LEI N°
5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
disposto no artigo 27 da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007,

DECRETA:

Art. 1o - Ficam incluídos no anexo de Despesas de
Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007,
no Projeto n° 1.032 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE: balcão com pia e
tampo inox (01); armário aéreo (01) e fogão à gás com ascendedor automático (01).

Parágrafo único. As despesas decorrentes das inclusões
do "caput" deste artigo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 0901-
1512200101.032 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, ficha n° 0192.

Art. 2C Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Santa Cruz do Sul, 18 de julho de 2008.
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